
Jdo Atai
01	 PL

PROJETO DE LEI 
01-0403/1999

LIDO HOJE
,S rONISSe",iES pE 1 7 Aso 1999

"Dispõe sobre parcelamento do pagamento
de multas de trânsito emitidas pelo
Departamento de Operações do Sistema
Viário - fl  S.V e dá mitimg nrovidênciar. ........

APAOVAVO EL1 -1a. DISCW'tip:
VOLTA A 2.a Eitscessivo i••••~ ........

4.--tr.SICP;-NTE

* A Câmara Municip ,leeS,o Paulo de èra:
U O FIAI( NUcfp	 ABR 2003

j

	

5-41101/4.kn 	 ...
SI DE NTE

~PP " 1111=17.= E
• • 10 - As multas referentes a r i raç es e e ransito,

emitidas pelo Departa ento de Operações do Sistema Viário - D.S.V.,
poderão ser pagas par adamente, desde que o infrator o requeira dentro de
15 (quinze) dias de sua notificação.

Art. 2° - O benefício de que cuida esta lei só poderá
ser usado uma única vez para cada multa.

Art. 3° - O Departamento de Operações do Sistema
Viário - D.S.V., dará conhecimento ao Departamento Estadual de Trânsito -
DETRAN sôbre os parcelamentos efetuados, com vista à liberação dos
veículos para efeito de licenciamento.

Parágrafo único - A inadimplência dos beneficiários
no tocante ao pagamento de qualquer das parcelas ajustadas acarretará o
pagamento integral da multa, além de impedir o infrator de usufruir de
novos parcelamentos.

Art. 40 - As despesas decorrentes da execução da
presente lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 50 - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Sala das Sessões, 17 e agosto de 1999.
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